
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

CONTRATO N° 066/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 011/2022 SRP. 
PROCESSO N." 029/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 015/2022. 

TERMO DE CONTRATO QUE 
CELEBRAM ENTRE Si, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA/MA E DO OUTRO A 
EMPRESA ROSANGELA SILVA SOARES 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parui/MA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.511.093/0001-06, com sede 
na Av. Professor  Joao  Moraes de Sousa, n° 355, Centro, Santa Luzia do Parul/MA, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, neste ato representada pelo ordenador de, o Sr. FUVIO 
JOSÉ PAD1LHA DE ALMEIDA, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
ROSANGELA SILVA SOARES 74745719353, inscrita no CNPJ sob o número 36.500.964/0001-46, localizado a Rua 
05, Quadra 08, casa 28 — Cohatrac IV — São Luis - MA, neste ato representada pelo(a) senhor(a) Rosângela Silva 
Soares, inscrita no RG n° 1666988 SSP/MA e CPF N° 747.457.193-53 , doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de eletroeletrônicos, 
mobiliários e utensílios doméstico para premiaçães em eventos comemorativos no Município de Santa Luzia do 
Parui/MA, em regime de Fornecimento. de acordo com a proposta adjudicada e em conformidade com o descrito no 
Anexo I do Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 011/2022 que lhe deu origem, partes integrantes deste 
instrumento como se nele estivessem transcritos. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INICIO: O período de execução e 
vigência do presente Contrato  sera.  até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a contar da sua 
assinatura, podendo  SW'  prorrogado conforme  Art.  57 da lei 8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA: Não  sera  exigida para esta contratação. 

CLÁSULA QUARTA - DO VALOR 
4.1 0 valor do presente instrumento é de R$ 60.078,79 (sessenta mil, setenta e oito reais e setenta e nove centavos) 
para o período da contratação, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Qtde Unidade 
Valor 

Unitario 
N'aior Total 

1 

Batedeira. potencia 350W ou acima. Cor sob 
demanda. 4 velocidades ou acima. Com  urna tigela 
plástica com capacidade para 3.1 litros ou acima. 
Tensão 220v 

5 und R$ 	226,99 R$ 	1.134,95 

2 

Bebedouro eletrico domestico para galao de 201.  
Corn  botoes para agua natural e gelada. Tensão 220v. 
Bandeja removível: ajustável e fácil de limpar.  Coin  
Perfurador de galão 

5 und R$ 	528,97 R$ 	2.644,85 
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4 
Celular. Memoria  RAM  4 GB. armazenamento 64 
GB ou acima. Tela de 6 polegadas ou acima. 
Dimensões do produto 16.2 x 7.53 x 0.89 cm. 

5 und R$ 1.374,00 R$ 	6.870,00 

5 
Chapinha p/ cabelo. Revestimento de ceramica. Cor 
preta. Bivolt. Tamanho do cabo 1,5m ou acima. 

5 und R$ 	117,92 R$ 	589,60 

8 
Conjunto de Panelas de aluminio reforçadas com no 
minimo 5 pecas. Tampa de vidro.  Anti  aderente. cor 
vermelha 

10 und R$ 	200,36 R$ 	2.003,60 

9 Conjunto de taças de vidro com 6 pecas capacidade 
para 2501-n1 

10 und 
R$ 

41,56 
R$ 	415,60 

10 Conjunto Refratário retangular com duas peças. Pode 
ser levado ao forno. Capacidade 31 e 1.81 

10 und 
R$ 

49,21 
R$ 	492,10 

11 
Faqueiro inox minimo de 24 pegas embalado em 
caixa original 

10 und 
R$ 
66,31 

R$ 	663,10 

12 
Fogão 4 bocas. Mesa de inox. Tampo de vidro. Visor 
na porta do forno. Capacidade do forno 501 ou acima. 

5 und R$ 	687,34 R$ 	3.436,70 

13 

Forno Elétrico capacidade para 451 ou acima. 
Potencia de 1500W ou acima. Porta em vidro 
temperado. Com  2 resistências: superior e inferior. 
Grelha deslizante em inox com regulagem de altura. 
Tensão 220v 

5 und R$ 	492,97 R$ 	2.464,85 

14 
forno Micro-ondas. Capacidade de 271 ou acima. Cor 
branco. Controle digital. Prato giratorio. Tensao 
220v 

2 und R$ 	664,26 R$ 	1.328,52 

15  
Fritadeira Elétrica. Frita sem  oleo.  Capadicdade 
minima  de 41. Com  regulador de temperatura e  timer.  
Tensão 220v 

5 und R$ 	497,92 R$ 	2.489,60 

l 6 Geladeira  frost free. Duplex.  capacidade  minima  de 
3401. Cor branca. Tensao 220v 5 und R$ 3.242,91 R$ 	16.214,55 

17 
Jogo de xícaras e pires de chá 6 pecas. Capacidade 
para 200m1 10 und 

R$ 
89,05  

R$ 	890,50 

18 
Kit  Colcha para cama de casal dupla face. 50% 
algodao, 50% poliester.  

5 und R$ 	103,24 R$ 	516,20 

19 
Kit  Toalha de banho 100% algodão. Com  5 
unidades. Medidas minimas 1.30cm x 68cm ou 
acima. 

5 und R$ 	118,78 R$ 	593,90 

/0 
Liquidificador. Potencia 900w ou acima. Mínimo de 
5 velocidades. Capacidade 2,51 ou acima. Cor preta. 
Tensão 220v 

5 tuid R$ 	172,57 R$ 	862,85 

21 Panela de pressão de aluminio capacidade 71. 10 und R$ 	120,42 R$ 	1.204,20 

22 
Panela elétrica para arroz. Potencia de 900W ou 
acima. Capacidade para 12 xicaras. Tensão 220v 

10 und R$ 	199,27 R$ 	1.992,70 
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23 Sanduicheira. Material plastico e inox. Grelhas 
onduladas e  anti  aderente. Tensão 220v 5  Lind  R$ 	153,06 R$ 	765,30 

24 
Secador de cabelo potencia 1700w ou acima. 
Minimo de 4 combinações de temperatura de 
velocidade. Cor preta. Tensão 220v  

5 und RS 	179,14 R$ 	895,70 

25 
Smart  TV 32 polegadas.  Led. Minim°  de 2 entradas 
HDMI e I USB. Controle remoto. 

6 und R$ 1.598,17 R$ 	9.589,02 

27 Ventilador de coluna. Cor preto. 30cm de diametro. 
Com  6  pas.  3 velocidades ou acima. 10 und R$ 	202,04 R$ 	2.020,40 

TOTAL R$ 	60.078,79 

4.2 No prego estão incluidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, 
seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral 
cumprimento desta contratação. 

CLAUSULA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização e 
acompanhamento do fornecimento por servidores especialmente designados, na forma prevista pela Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

DO FORNECIMENTO: 

6.1. 	Entregar os produtos as suas expensas, em dias iiteis e no horário de expediente; 
6.2. 	Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 
6.3. 	Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo de vigência 
deste contrato; 
6.4. 	Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste contrato; 
6.5. 	Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
6.6. 	Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados 
e atendendo As reclamações procedentes, caso ocorram; 
6.7. 	Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias fiteis 
após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, 
a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
6.8. 	Atender aos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 
contrato; 
6.9. 	Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.10. 	A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos fornecidos, 
inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos produtos que não aceitos pela fiscalização da 
Contratante deverão ser trocados; 
6.11. 	Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na 
entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros; e 
6.12. 	Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução do 
contrato. 
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6.11. A Contratada respondera, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços prestados, 
inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da 
Contratante deverão ser trocados; 

6.12. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na 
prestação dos serviços e o uso indevido de patentes e registros; e 

6.13. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução do 
contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1 Efetuar o pagamento, mediante apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente atestada pela 
Secretaria requisitante com a respectiva solicitação de pagamento e documentos necessários; 

7.2 Designar profissional, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a entrega dos produtos; 
7.3 Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo dos produtos a serem entregues. 

CLAUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO: 

	

8.1. 	Os pagamentos sego efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) fiscal(is) 
válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 15 dias úteis. 

	

8.2. 	Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os seguintes 
documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

8.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado de 
Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de Débito (CND) 
relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção do pagamento. 
Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto a apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob 
pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

8.2.2: Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis. 

8.2.3. Concomitante à comunicação a CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal no 
caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos Estaduais e 
Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

8.2.4. Caso o fornecimento seja recusado eiou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento  sera  
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento  sera  contado após a data de regularização, observado o prazo 
do atesto. 

8.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta, 
ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido 
falta de informação. 

8.2.6. 0 CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que a 
CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 
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8.2.7. 0 faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido nas 
Condições Especificas da Contratação deste Instrumento. 

	

8.3. 	Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação  pro  rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data prevista para 
o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em bancos ou 
outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de direitos. 

	

8.5. 	Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

	

8.6. 	Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco PAGSEGURO  INTERNET  S.A. Agência n°: 0001 
e conta n°: 21419933-3. 

CLÁUSULA NONA — DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

	

9.1. 	Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data 
de proposta de pregos pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de inicio dos efeitos financeiros 
do Ultimo reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a formula abaixo e utilizando-se a variação acumulada 
em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
mantido pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos  indices  IGPM, 
IGP-DI e INPC, conforme a seguinte formula: 

Pr=P+(P x V)  

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá 
a preclusdo do direito. 

9.2.2. Também ocorrerá a preclusdo do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

CLAUSULA DECIMA — DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as 
seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 

b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que ensejarem sua 
rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da suspensão. 

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderio ser aplicadas cumulativamente com a prevista na 
alínea "b". 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 

	

11.1. 	0 presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava: 

11.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos ou prazos; 

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento, nos prazos estipulados; 

c) atraso injustificado na entrega do fornecimento; 

d) paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 

f) descumprimento do disposto no Inciso V do  Art.  27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem 
expressa anuência da CONTRATANTE; 

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como, a de seus superiores; 

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 

k) decretação de falência da CONTRATADA; 

1) dissolução da sociedade da CONTRATADA; 

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução deste 
Contrato; 

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela  maxima  
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo 
a que se refere este Contrato; 

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato. 

11.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, reduzida 
a termo no Processo Administrativo. 
11.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 

	

11.2. 	E prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 
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a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou supressões que 
se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, estabelecido à época da 
celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de concordância da 
CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

11.3.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade 
Competente. 

11.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 11.1.1.e alíneas "a", "h" e "c" do subitem 
11.2. Sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, se for o caso. 

11.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior ou razões 
de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em lei ou neste 
instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Especificas da 
Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos. 

11.7. 	Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, recolher 
o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas judiciais 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 Poder Executivo — Prefeitura Municipal 

02.21  Sec.  Mun. Da Cultura, turismo e Comunicação 
02.21.13.392.0028 Desenvolvimento Cultural 
02.21.13.392.0028.2133.0000 Realização e Incentivo as Manifestações Culturais 
3.3.90.32.00 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruh — MA — CEP: 65272-000 

Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUA 

C1tiP4 12.511.093/01-06 

ONNEA/ 

o 
PAG. N° 

0 	  
0 	PROC. N°  o  

  

RUBRICA 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25%(Vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado contratado. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total. A subcontratação 
parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada expressamente pela administração. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

15.1. As partes CONTRATANTES submetem-se As condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 e o 
Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/06. 

	

15.2. 	Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da 
CONTRATADA, estando vinculado a eles. 

15.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

	

15.4. 	A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos 
termos da legislação vigente. 

CLASULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de Santa Luzia do Paruá/MA para 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, em 3  
(tits)  vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 

Santa Luzia do Parud/MA, 	de abril de 2022. 

to /"°,101pkattiwi‘s1TAlo  

a eti
derle A° 	312021-eP  ' Se.00  • de?at°—  

( ? 
 „taw  

Ficuttie Vo64-443 
FLÁVIO JOS IADILHA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças 

CONTRATANTE 

ROSANG ELA SILVA Assinado de forma digital por 
ROSANGELA SILVA SOARES 

SOARES 	 74745719353:365009640001 

74745719353:3650 46  
Dados: 2022.04.29 11:44:43 

0964000146 	-0300 

ROSANGELA SILVA SOARES 74745719353 
CNPJ: 36.500.964/0001-46 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA: 

1. d, 	
CPF: QL. 	.4  

2. 	 

CPF:  OS l'7-'-716-K  

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 
Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  
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DOS tvitiNICIPiOS  

RESENHA DE CONTRATO DERIVADO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO No 003/2022. a) Espécie: Contrato ng 
062/2022 - SEMUS, firmado em 27/04/2022, entre a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAT:ME E 
SANEAMENTO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
empresa LACERDA E SILVA & LACERDA LTDA EPP b) Objeto: 
AQUISIÇÃO COMBUSTÍVEL (GASOLINA E  OLEO  DIESEL) 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA 
AGENCIA NACIONAL DE PETRÓLEO - ANP, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA c) 
Fundamento Legal: Lei ng 8.666/1993, e Decreto 7892/2013,  
art.  15  art.  61 e Lei ng 10.520/2002; d) Processo: 015/2022; e) 
Valor: R$ 319.240,00 (trezentos e dezenove mil duzentos e 
quarenta reais) f) Vigência: 0 prazo do Contrato  sari  até 31 de 
dezembro de 2022, contados a partir da assinatura do termo de 
contrato, g) Signatários: pelo Contratante, DAYNARA 
ARAÚJO CARVALHO, Secretária Municipal de  Salida  e 
Saneamento e pela Contratada,  WESLEY  SILVA LACERDA - 
Administrador. Santa Luzia do Paruá - MA, 27 de abril de 
2022. DAYNARA ARAÚJO CARVALHO - Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento. 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: f8e97a0a83aa6e5124d195565c37b6P 

RESENHA DE CONTRATO DERIVADO DO PREGÃO 
ELETRONICO No 003/2022 - CONTRATO No 061/2022 

RESENHA DE CONTRATO DERIVADO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO No 003/2022. a) Espécie: Contrato ng 
061/2022 - SEMPAF, firmado em 27/04/2022, entre a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e a empresa LACERDA E 
SILVA SE LACERDA LTDA EPP b) Objeto: AQUISIÇÃO 
COMBUSTÍVEL (GASOLINA E  OLEO  DIESEL) EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO - ANP, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA c) 
Fundamento Legal: Lei ng 8.666/1993, e Decreto 7892/2013,  
art.  15  art.  61 e Lei ng 10.520/2002; d) Processo: 015/2022; e) 
Valor: R$ 521.500,00 (quinhentos e vinte e um mil e 
quinhentos reais) O Vigência: 0 prazo do Contrato será até 31 
de dezembro de 2022, contados a partir da assinatura do termo 
de contrato, g) Signatários: pelo Contratante, FLA'VIO  JOSE  
PADILHA DE ALMEIDA, Secretário Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças e pela Contratada,  
WESLEY  SILVA LACERDA - Administrador. Santa Luzia do 
Paruá - MA, 27 de abril de 2022. FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE 
ALMEIDA, Secretário Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças. 

SILVA SOARES 74745719353 b) Objeto: AQUISIÇÃO DE 
ELETROELETRÔNICOS, MOBILIARIOS E UTENSILIOS 
DOMÉSTICO PARA PREMIAÇOES EM EVENTOS 
COMEMORATIVOS NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO 
PARUA/MA c) Fundamento Legal: Lei ng 8.666/1993, e 
Decreto 7892/2013,  art.  15  art.  61 e Lei ng 10.520/2002; d) 
Processo: 029/2022; e) Valor: R$ 60.078,79 (sessenta mil 
setenta e oito reais e setenta e nove centavos) f) Vigência: 0 
prazo do Contrato será até 31 de dezembro de 2022, contados a 
partir da assinatura do termo de contrato, g) Signatários: 
pelo Contratante, FLÁVIO  JOSE  PADILHA DE ALMEIDA, 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e 
Finanças e pela Contratada, ROSÂNGELA SILVA SOARES - 
Administrador. Santa Luzia do Paruá - MA, 29 de abril de 
2022. FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA - Secretário 
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: b5394beOfd11d8d3c7404e700c303a94 

RESENHA DE CONTRATO DERIVADO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N 011/2022 - CONTRATO No 067/2022 

RESENHA DE CONTRATO DERIVADO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO No 011/2022. a) Espécie: Contrato ng 
067/2022 - SEMPAF, firmado em 29/04/2022, entre a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e a empresa DIFERENCIAL 
COMERCIO LTDA b) Objeto: AQUISIÇÃO DE 
ELETROELETRONICOS, MOBILIARIOS E UTENSILIOS 
DOMESTICO PARA PREMIAÇÕES EM EVENTOS 
COMEMORATIVOS NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO 
PARUÂ/MA c) Fundamento Legal: Lei ng 8.666/1993, e 
Decreto 7892/2013,  art.  15  art.  61 e Lei ng 10.520/2002; d) 
Processo: 029/2022; e) Valor: R$ 5.296,40 (cinco mil 
duzentos e noventa e seis reais e quarenta centavos) f) 
Vigência: 0 prazo do Contrato será até 31 de dezembro de 
2022, contados a partir da assinatura do termo de contrato, g) 
Signatários: pelo Contratante, FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE 
ALMEIDA, Secretário Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças e pela Contratada, ANTÔNIO 
ALVES DOS SANTOS NETO - Administrador. Santa Luzia do 
Paruá - MA, 29 de abril de 2022. FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE 
ALMEIDA - Secretário Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: 14b3bd5c952f640262daa16345815bef 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Sfi0 DOMINGOS DO 
AZEITA0 

PORTARIA  No 042/2022 - GAB  
Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 

Código identificador: 43d90b4d897e8ac9ff41clbf3d39aec5 PORTARIA  Ng  042/2022 -  GAB  - CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

RESENHA DE CONTRATO DERIVADO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N9  011/2022 - CONTRATO No 066/2022 

RESENHA DE CONTRATO DERIVADO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO No 011/2022. a) Espécie: Contrato n9  
066/2022 - SEMPAF, firmado em 29/04/2022, entfe a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e a empresa ROSANGELA 

7  0 SECRETARIO MUNICIPAL CHEFE DE GABINETE, do 
Município de São 
Domingos do Azeitão, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições. 

RESOLVE:  
Art.  10  - Conceder, ao Sr. Lourival Leandro dos Santos  
Junior,  CPF: 270.349.843-87, Prefeito Municipal, 02 (duas) 
diárias, para custeio de despesas a serem efetuadas  ern Sao  
Luis- MA, com valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
totalizando 1.000,00 (um mil reais), para assinatura de 

• • 
CISITALMENTE 

. 	.A*MBLI DE TEMPO 
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